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DISPENSA N9

0000 1.202s03 17l0001-04 0104.01.202s-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

,LOCAÇÃO DE O1(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E
GARANTIR A MOBILIOADE DOs MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
BEBERIBE/CE.
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0âmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenalto I Beberibe/G
CEP.:62.811&000
CNPJ n. 73.525.198/0m1{9
E-Mail: contato@cmb€beíibe.ce.lov.bí

www.cmbeberibe.ce gov.br

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo ne 00001.20250317/0001-04. com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE Dos sANTos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto LocAÇÃo
DE OI(UM) VEiCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR A5 NECESSIDADES E GARANTIR A
MOBILIOADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N" 12212023
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO Oe DEMANDA - DFD

N":2O25O57OOOI

I NFoRMAçÕES BÁstcAs Do REeu tstrANTE

Unidade req uisitante:
o] - 73.s2s.'r98/ooot -o9 (2o2s)

R6ponsá\€l pela demanda:
RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Cargo:

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO

E-mait TebÍonê:

INFoRMAçôES soBRE o euE sE PRETENDE CoNTRATAR

1. Definição do objeto

LOCAÇÃO DE OI(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E CARANTIR A
MOBILIDAoE Dos MEMBRoS Do PoDER LECISLATIVo I.4UNIcIPAL DE BEBERIBE/CE.

Z lustificativ.â da contÍatação

JUsr FtcATrvA DA coNTRATAçÀo:

A câmara Municipal de Beberibe necessita de meios de transporte para garantir a mobiridade de seus
membros êm compromissos oficiais, facilitando a execução das atividad;s administrativês ê legislativas
de forma eficiente e oportuna.

Necessidôde da Locêção:

o Poder Legislativo Municipêl de BebeÍibe/cE, no cumprimento de suas funçôes constitucionais,
necêssita de um meio de transporte adequado para o deslocamento de seus vereadores e servidotes,
visando à otimizaçáo dâs atividades pârlamentares e à melhor preíação de serviços à comunidadê. A
locação de um veículo tipo popurar se apresenta como uma sorução eficaz e vantàlosa para suprir as
necessidades do Poder Legislativo Municipal.

coNcLUsÃo:

Diante do exposto, resta claro que a locação de ol (um) veiculo tipo popular se configura como uma
medtda necessária e vantajosa para o pode. Legislativo Municipalde Beberibe/cE, permitindo o
desenvolvimento eflciente das atividades parlamentêres, a otimizaçào dos recursos públicos e a melhor
pÍestação de servjços à comunidade.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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PORTARIA

celular
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3. Quantidade materiâiísêrviços a demandados

S.quêncbl hêm

I Loc/aÇÃô DE ol(uM) vEícuLo Ttpo populÁR

Câtáüogô: 1545724 , Entidadê

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenalto I Bebeíibe/Ct
CEP,:62.8t1G000
CNPJ n. 73.S25.198/0m1{9
E-Mail: ÍOüaEe§olslsribsls,rey&

Quantbade

0âmara líunlclpal de
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Unilade

Mêst2,o

Natuíeza dâ dêspese: 33903303

Espêcificaçáo: LocaçÂo De ot(uM) vEÍcuLo Ttpo popLÁR, poTÊNclA MÍNtMA t_o, coMBUSTtvEL
oAsoltNÁ,/ALcoor- ANo NÂo tNFERtoR 2019. AR coNDtctoNADo, 04 poRrAs, cApactDADÊ MÍN|MA DE 04
PAssAcEIRos. MANUTENçÁo PoR coNTA DA CoNÍRAÍADÀ coMaUsÍfuEL E MoToRIsTA PoR coNTA DA
CoNÍRATANÍE. paRA FtcÂR a DtspostçÁo DA cÀMAea , LtvRE oE eutLoMEMRAoEM. o vêícuto a seÍ locado
deverá atender às segúintes características: Tipo: popular Ano dê Fabíacaçào:2019 ou supêrior pôrtàs 4 Aí
condicionado DiÍeçào hidráulica Vidros êlétricos Íravas elétricâ

4. Ootação orÇamentáriâ

Projoto / Ativira.re

Olol.ol.O3l.O()o12(,ol - ManútênÉo des Ativilades L€gistatiyds

33903303 - LocaÇÃo DE MEtos DE TRANSpoRTE

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

cpF

462.n3.663-s3

750350.493-53

Nomê

ÀUPIVAN ]UNIOR PAULO DE FRANçA

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DÂ COSTA

Membrô

Presidente

Mâúícula

01.o2.10'/2025

or 02.ro2o25

Função

Beberibê /CE,17 de março de 2025

RAIMUNDO N NATO RODRICUES DA, COSIA
Coordenador De Planejàmento

!
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Beberibe/CE, 17 de março de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

DiANtE dA NECCSS|dAdC dE LOCAçÃO DE OI.(UIVI) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DE BEBERIBE/CE., solicito que seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com
vlstas à deflagração do procedimento de contratação pública, para atendimento da presente
requisição, conforme especificação a seguir:

SEQ DCScRGÀo QTD UI\I D

www.cmbeheribe.ce.gov.br

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNsÁvEL pELo DocuMEMÍo DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDA

Portaria designação N" portaria n. 01.02.010_2025

1 LocAçÀo DE or(uM) vEiculo lpo popuLAR. 12,00 Mês

locàção de 01(irm) veículo tjpo poplar, potêncrà minima l.o, combustrvel gasofina,/alcool, ano não inÍerioÍ 2019. arcondiclonado, 04 portàs, côpacidàde mínlma de 04 pàssageiros. mônutenção por ánta da contrâtâda. combustúeie Ãotoirsiupor conta_da contratante. para Écàí à disposiçào da câmara , livre dê quiiomentragem. o veículo a ser locãaó aereia 
"-t*íe,as segurntes cara(teílíKas: tipo: poPular ano de fabricaçáo: 2019 ou superior portas:4 ar cohdicionâdo direção hidráulicavidros elétricos travas elétÍ.à

www.cmbeberibe.ce, gor.br
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MEMORANDO INTERNO

Assunto: Solicitação de despesa



Câmara llunÍolpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planâlto I B€beribê/G
CEP.; 62.8t10-O00
CNPJ n. 73.525.ú8/0m1-09
E-Mail: contato@cmbeberibe.ce.pov.br

www.cmbeberibe.ce.gov.br

DESPACHO
PROCESSO ADMtIilSTRATIVO Ne OOOO1.20250317/OOO1-O4

Interessado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 17 de março de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo no 00001.20250317/0001-04.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 17 de março de 2025

Fra Rebouças Lima
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE

BIB]RIBT 5
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0âmara Ru. Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
Planaho I Beberibe/G
CEP.:62.8tO-000
CNP, n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail : contato@cíüeberibê.ce.lov.k
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Pesquisa de preços N" 2O25O32OOOO1

Unidade responsável
73.52s.r98/OOOl-O9
Cámara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
2e8e63d b-9c9 a - 457 e -a5d2- e667ca37533d

Data da Finalização
ovo4r202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

ffi
Caso deseje validar os dados desta pesqujsâ, acesse o seguinte endereço:
http/I27.O.O.1:8OOO/validacoes/validar_pesquisafcodigo=2e8e63db-9c9 a- 15?e_a5d2-
e667ca37533d

| - oBJETO DACONTRATAçÃO

o objeto da presente contrãtaçâo é a LocAçÃo DE ot(uM) vEÍcuLo Tlpo poput.AR PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES E CARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBÚCE..

]UsTI FIcATIVA DA coNTRATAÇÃo:

A câmara Municipal de Beberibe necessita de meios de transporte para garantir a mobilidade de
seus membros em compromissos oficiais, facilitando a execução das atividades administrativas e
legislativas de forma eficiente e oportuna.

Necessidade da Locação:

o Poder Legislativo Municipal de Beberibe/cE, no cumprimento de suas funçôes constitucionais,
necessita de um meio de transporte adequãdo para o deslocamento de seus vereadores e
servidores, visando à otimização das atividades parlamentares e à melhor prestação de serviços à
comunidade. A locação de um veÍcuro tipo popular se apÍêsenta como uma sorução efiCaz e
vantajosa para suprir as necessidades do poder Legislativo Municipal.

CONCLUSÃO:

de ô

B[BI l @'

Nota Técnica

!
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Íâmara llunlclpal de Rua Antônio MeÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1{!,000
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Diante do cxposto, resta claro quê a locaçào de Ol (um) veículo tipo popular se configura como
uma medida nêcessária ê vantajosa para o poder Lêgislarivo 1.,íunicipal de Beberibe/CE,
permitindo o desênvolvimento eficientê das atividades parlamentares, a otimização dos rêcursos
públicos e a melhor prestação de serviços à comunidadê.

II - FONTES CONSULTADAS

Zl. Paíâmetros utilizados na definição do Vãlor estimado

Pard a definiçáo do valor estimado da contrâtação, foram ãplicados os seguintes parâmetros
conforme lN SEGE9ME n" 65202'l:

. Artigo f, lnciso ll: contratâçóes similares feitas pela Administração pública, em execução ou
concluÍdas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuiçâo dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Oistribuiçáo dos Parâmetros Utilizados

Fontes Srmilares

A análise dos dados permite observar a importància de cada parâmetÍo na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

ZZ Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contrataç&s públicas

Em conformidade com o ârtigo 5o, í', da tN SECES/ME n" 65/2c.21, a pesquisa de preços pÍiorizou
exclusivamente â consulta aos sistemas oficiais de prêços do governo e contrataÇôes públicês

B[BIRIBT
e+
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0âmara }luntctpal de Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I LotÊamento
Plânalto I Bebêribe/G
CEP.:62.8t1S000
CNPJ n. 73.525.198/0001{9
E-Mail: rlnlatq@soÊebnilg.sB,Í9r.ts

www.cmbeberibe.ce.gov.br

similaíes realizadas anterioÍmente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
fornecerâm valores dê referência confiáveis para serviços de manutençáo e substituição de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Alem disso, a análise de contrataçóes semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparêção contextualizada dos valores prdticâdos recentemente. Dada a

êdequaçião dos dados encontrêdos nessâs fontes para o objeto dêsta contratação. optou-se por
não reâlizar pesquisa direta com fornecêdores, uma vez que os valorês obtidos são considerâdos
rêpresentativos e suficientemente êtualizâdos pâra a composição do preço estimado.

23. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir â precisâo e a confiabilidade na definiçáo do valor estimâdo, foram ênalisados preços
obtidos a partir de cotaçóes vélidas, em conformidade com as parâmetros deflnidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimênto busca garantir que o vâlor eslimado seja fundamentado
em informações consistentes, refletindo âs condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contÍatação públicâ.

Sempre que possÍvel, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordãgem promove uma
êmostragem robustâ, conferindo maior prêcisão âo valor estimado e âssêguràndo a

rêpresentatividâde do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a

fundamentação técnica do processo dê contratação, cumprindo os princÍpios de economicidâde e
dê eficiência.

Conforme definido no item 2.1 destâ Nota Técnicâ, âs cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a êxcluir preços inexequíveis, inconsistentês ou espeÍados êlêvados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base êm dâdos de qualidadê ê condições com a realidadê
mercadológica. Essa metodologiã também visa evitar distorçõês que possam comprometêr a

Íegularidade do pÍocesso licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão públicâ responsável, promovendo a

âplicação cÍiteriosa dos recursos públicos e garântindo que o prôcêsso licitatóÍio seja prorrogado
com o devido rigor técnico ê alinhamento às normas aplicáveis.

III . SÉRIE DE PREçOS COLETADOS

A tabelâ a seguir apresenta os preços coletados, discÍiminando as fontes ê evidenciando a

diversidade dos dados pâra uma visão abrangente do mercado.

BIBINIBI
q

ffi'

Item I - LOCAçÃO DE (R(UM) VEICITLOÍrPO POpt tÂr

locaçÀOoEO(uM)vEiCUrOllpopoplaR,pOrÊNcÂMrNlMAro.COMBUSTVErcasolLNl,./aLcool.aNONÃO|NFEROe2ol9,
AR coNDrcroNADo. 04 PoRras. capÀcrDADE MiNtMA oE 04 passacE eos MANUTENçÁo Poe coNla DA cot\TRÁTADA
CoMBUSTIVLL E MOTORTSTA pOR CONTA DA CONTRATANTE pARA FICAR A DlspOsçÁO DA CÁMARA LIVQE DE

QLI|LoMENIRAGEM. O veiculo a ser ôcàdo oeverá atênder às seguintês càÍectêííicas: Tipo: Populêr ano de Fabicãçáo 2ol9 Ôu

rLpêrioÍ ponas:4 Ar co.d cloôàdo Drreçào hidráu ica vid ros eletricos Íravâs êlêtrrcâ

QrrAxÍDADÉ r,l.O OE eer@6 O n^Elo llq c v. êgL ra§llr.Lr Fo re- rírc.o G3t

l2,oo Mê§ 4 316,90 6.9?% 4a2962 1863.42

pÉço onoloÊraPEÊs FOI'ÍIE OAÍ PeArKrOA 
'AlçO

12 CÂMARA MUN C]PAL DE PARAMOTI M2Acorroas 1glc'ln9zs 43OO,OO

D€útlFtcrçlÔ rcÍraccE@p ô '<tE4rO
A2$066 HEÍ1tstSON MIKSON t ESS S^NIOS Frêquvêl

www.cmbebeÍibe.cê.8ot .bÍ
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Distribuiçâo dos tratamentos de preços coletados

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1.lustificatíva paÍa o uso de um único método

Para ê obtenção do preço estimado, foi âplicado exclusivâmênte o método de m&ia aritméticâ
êm toda a pêsquisâ. Esse método foi escolhido como o mais adequado pâra estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistênciâ das variaçóes entre

ôEto,EMpncs Fol\m

QJ xe'é IC:-CE

o€lítr|orcÀo aqElE(EoR

8'0996 ALIANCA LOCACOES E SERV COS LÍDA

óEÀqE}arr§ Fol{rE

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SÂO LLIS OO CURU CoíTp.as IIunicipàis.CE

baxfftcr4Ào FqiccEúr

a77A59O CA O CONSTRUCOES E SERVIçOS Ê RELI' ME

óeclo,tsra!€A E»arÊ

pREFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍRAIQ Corno'as Municioais Ct

lotrntrÁçIo FírlcoEooE

a25l10j 
^Lr 

l^NCl r oc/cao l)t vFlcul os tlRFl

OAÍAPE ICIT)A PECçp

t4/o6Í2A?1 5.OOO.OC

qrssrraçro

ExequMei

o ÍapR^Ílc ôA PtEço

o1lo42a21 4.525,00

orssElcr4lo

Exequivê

o ÍapcaÍc^En peE@

271A312A21 4 36106

orss*tcrçÃô

t rêquMeL

100.0.ó

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Orl

Esta tabela reflete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotaçóes do setor privado, permitindo uma análise crítica ê comparativa dos
valores.

o gráfico âbaixo representa as classificações gerais dos preços coletâdos.

Erequivers



Rua Antônio Mario Ribeíro, s/n I Loteamento
Planalto I Bebeíibe/CE
CEP.:62.8tO-000
CNPJ n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: slllehef,obslrtilgsffgy&

os valores.

. Média aritmética: Optou-se pêlê média aritmética para assegurar um valor Íepresentativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotaçôês apresentariim variêção modêrdda. A média
proporcionâ uma visão cêntralizada do mercado e êvita distorçóes causadas por valores
isoladêmêntê altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma cstimativâ
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiênciê e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

0âmara üunlclpal de

B]BDRIB]
JO

4.516152

O preço estimado pard a contratãção é de R$ 5455€.,24 (cinquenta e quatro mí|, quinhentos e
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e asseguÍ:r que o processo licitatóaio seja fundamentado
em valoresjustos e íealistas.

Certifica-se, assim, que o preço estimado âtende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administraçáo, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAçÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiêne da Silva Lino, matrícula n" None

Beberibe, Ol de abril de 2025

l2,o

{Rlt

54.5s8.24

n$[Biru, r-ino
o2Za. ceseursa or rneços

Leidia
RESpoNsÁv€L

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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5.1. Memória de cálculo

íI€M

I LocaçÀo D[ or(uft)vtÍculor Po PoPULAR.

5.2. Conclusão
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CÂMARA MuNlctPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREçO Ne 202503200001 | lP: 168.196.í07-í26

ObiETO: LOCAÇÀO DE 01(UM) VEICULO TIPO POPULAR PARA SUPRIB AS NECESSIDADÉS E GARANTIR A MOBILIDAOE DOS I\,IE[4BROS DO
PODER LEGISLÂTIVO MUNICIPAL DE BEBERIBBCÉ,

UNIDADEou^ltTto^DE

12,0

vAroa

4.476,81

VALOB TOTÁL

53.721,72

PFEçOS PFATICÁoOS:4

BEgERIAE CE, 1 DE ÂBEIL DE 2025

-lmm

t-eioiane a9Vtva t-ino
Responsável Pela PEsquisa D€ Preços

W.

ITEX

1 , LocaÇÀo DE or(uM) vEÍcuLo lpo popuLÂ8.

METODOLOGIÂ: lvédra

VALOR TOTAL: B$ 54.558,24 (cinquenla ê qu6lrc mil, quinhentos e cinquenla e oito reais e vinte e quatÍo centavos)
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CÂMARA MUNtctPÂL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREÇO Nr 202503200001 llP: Í 68.Í 96-107-'l26

DETALHAMENTO DOS ITENS

ITEM 1: LOCAÇÁO OE 01(UM) VEíCULO TIPO POPULAR

D.dor do ltlm :

DorcirÉo: LOCAçÃO DÉ (01) VE,CULO. T|PO POPULAF/PASSÉlO, ÂNO NO MINIMO 2015

Pr.ç! I Númüo dr conrpr.: CA-001.2021SES4

Lúnl.íplo: Sáo LuÍs do Curu / CE D.t
ENIId'd':. PREFEITUFIA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CUFU PTíIC'd': O1IMNO24

unld.d.:MÊs Qutnlld'd':l

Dldo§ do caataht:
Núm.ro do c. rm.: CA-001.2021SESA lfod.llúd.: carona

cbra caçaô: S€íviços Comuns órCôo taapondval: -
Erú. 0.t hoÍ||olog.Éo: 07/0512021
I.dÚíIVO: PREFEITURA MUNICIPÂL OE SÀO LUíS OO CURU . CE

Vdo. hotiol,og.do do c.rtm.: R$ 259.600.00

oôl.ro: AoESÃo À AÍÂ oÉ âEGtsTRo oE pREÇos co+rÍR ÍÂÇÀo oE EMPBESA PARA REALtzAÇÃo oE LocAçÃo oE otvEFsos vEículos
oESTTNÀoos À AREÂ oA sAúoE MUNrcrpAL oE sÀo LUrs Do cuBU - cE

Oados do ainpanho :

l{úmlro do .mp.nho:0103003o 0.t do .mpdtho:01/03/2024

Tlpor Global ótgâo r..PonúY.l: -
Untd.d. Prol.6/Atlvrd.d.r 2.051 - Gor6rclamonto da SocÍêtaÍla Munlclpal d6
ofêi.ntlrl.: 00! - S€crslaÍia Munidpal dê Sâúds Sâúde ' SESA

Nstu]!z! da dôapôa!: 3.3.90.39.00 - OuirGg 9êN. cls terc. p€sso a jurÍdca Fontc ale trcÚr.o: Rscêilâ de lmposto e Trans- - Seudê

Ht.tórtcoi ooNÍRATAÇÃO OE EMPRÉSA pÂBÂ BEALTZ ÇÃO OE LOCAÇÀO DE D|VEÊSOS VEíCULOS OESÍ|NÂDOS À ATENDER AS OEMANOAS

OA SECRETÂRIÂ DE SAUDE DOMUNICIPÁT DE SÃO LUIS OO CURU . CE, CONFOBME CARONA CÂ.OOí.M21SESA

Dâdo! da lhlrld.ção :

l{ün ro d. lhuldrÇio:010400o9 D.L ú llq{ld.ção:01/04/2024

V.lor: RS LO5O.00 Sórr.: -
t{ot tbc.l:3581 TlPo: Sêíüço

W

C?f,Ct J

I L4l 7.068r'0m 1,97

R zlosoct l oo FooccEmi

caro coNsÍRUcoES E sEFvlços ErnEú ME

ÀORIE OÂ EIPBEIIA vttoi
R34.525.00

Dadoa .lo ltam :

Dêscdçôo: LocAÇÁo oE vECuLo rlPo PoPULAR sEM MoroRlsra - i

Pr.ço2 0.L Prtdc.d.: t 7/02025

Iur cÍplo: Ouiradá / CE Ou.ttld.d.: 12

Enlld.da: Càmara Municipal ds Ouixadá

Unld.d.: Màs

Oado! do ce ünô:
l{únrcio do cart.m.: 181 1.01.2024-PE unld.d. rcapontával: Câmera Municipal a,ê Ouixâdá

llod.!úd.: Prêgáo Elêtrónlco D.l! d. publlc.çio:21^ 1/m24

CLoslllcaçeo: S€tvlços comuns Oat da .b.nur.:06/12024
neolitÍo dâ oÍ€cô: SIM tlit dâ homologação: 17102 2025
ô,bÍá-à: Rãã ãi'ã'd,; ri;ço pers ruruÍa ê ovenrual locâÉo do t5 (quinzs) vslqrlos tipo popularss õâÍâ íicâr e drsposrÉo dos vereadorês do Pod€r legrslativo

M!nicipal do Oui€dá

cPfrciaPJ

a9,671.963!m1-06

ÂrzÁo soct ! Do rofiGcEDoR

CALCULO CEATO SERVICOS LTDA

Ê JOAO MILIT^O. 269 CENÍnO Caton!ó /CE 62.70G000

ENOEFEçO

R GONCALO SO^AES 21 0. CÊMÍÊO. Pârâ'noü / CE . CEP: 62.736'000

ENOEAEÇO

POBTE DA EtrPFESA v^lroâ

Bla.r9a.@
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PÉSOUISA DE PREçO Ne 202503200001 | lP: t68.196.107.126

Praço 3

llunlciplo: Ourxêré / CE

Oblato: Loaâcao de vsiculos dostinados alendêr as nêcêssidâdes do Poder
Legislativo Muncipal de Ouirêre/CE

D..cÍ19áo: LOCÂCAO DE VEICULO TIPO POPULÂR - MOTORISTA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATAN

Dala da auluaçãor l3 da Junho d€ 2024

ilodrlH.d.: Nâo se aplica Nq: ,306-01.2024-AD

SFP: Não

Lotê/ltêm:1

Adludlc!çào:
Homologrçâo: 14 de Junho de 2024

Llquldaçáo:

Fo.rlc: W.ltgje^QlLllr
Ou.ntidadai Í 2

Unld.d€: MES

0$07208000107

JxciPto

atzlo socr r oo FofirEcEmf,

ALIANCA LOCÂC'€S E SEAVEOS LTOA

El§EiEçO

FUA JOÁOUIM FODFIGUES CÁFNEIFO 32 LOJÁ 01

CNPJ

RS 5.m0 @

ÍELEFOI{ECEP

63860000

D.do3 do itêm I

DE'CTIçãO: SERVIÇO DE LOCAÇÀO DE Ot {UM) VEíCULO TIPO POPULAR i PASSEIO, SEM CONDUTOB
Pr.ço 4 Drt! pratlcrdr: 10/012025

llunlcípio: Paíamol / CE Ouantldad6: 12

Enlldada: Câmara Munlcrpal Ds Parâmoti

Unld.do: Mês

Oldoa do ceít re:
Nün Ío do c.árm.: 20250106002 cMP t nld.d6 r.rponúv.l: oÂMARA MUNlclPÂL DE PARAMoTI

f,odslld.d.: Dispênsâ Elêlrônica Dit da publlcrçio: 07/01/2025

ClssllílcsÉo: S€rviços coÍnuns DaL & ebeíut8: 10/01/2025

R.ol3lro d. Drlco: \ÀO 0.l! de homoloqEçào: '001 2025
obÉro: sF{vtcos DE . ocAÇÀo DE vEiculo. sEM coNouroq, DEsrNÂDo Â ÂTFNúFÉ Âs NFcFsstDÂDES oA CÂMARÂ MU\rcrpAl DF
PÂRAMOTI , GE

CPfrc{PJ

ao.23t .22ao001 -ê
a zlo aoq L oo FoariEcEDon

HERBESOIJ MIKSON LE§SÂ SANTOS

POFIE DÂ ETIPFESA

B§,1.300.00

ENOEFECO

GENERAI SÂMPAIO. l8!18- BELÁ VISÍA. Cdindó / CE.CEP:62 70+000

D!do! do ltaÍr :

DC!ê'IçáO: LOCAÇÃO VEíCULO TIPO ATITOMÓVEL POPULAR, 04 PORTAS,......
Preço 5 NúÍtêto dr c!mp6:2021.09.01.001

IunlcÍplo: Tíarír / CE Otta

ENIIdTdE:. PREFEITURÂ MUNICIPAL OE TBAIRI PTATIC'd': 2?|O3NO24

untdld€:MÊs ourrntldade:l

Dadoa rro callrina:
úmoro do cartams i 2021.09.01.001 (úalldtda: ConcoíÍência

Cht:ríicaQão: Serviçls Comuns óÍgão r6poô3ávê[ -
Ent6 Dtt homolog.ção: 07/0312022
l.do.rtlvo: PBEFEITURA MUNICIPÂL DE TPÁlRl - CE

Vrloí hornoloeldo do ceíLÍE: Ê$ 12.382.267,44

ObI.tO: REGISTFO DE PREÇOS VISANOO A FUÍUFA E EVENTUAL CONTRÁTAÇÀO OE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÀO DOS SERVIçOS DE
LocAÇÃo oE VEIcULoS,MÁoUINAs E EoUIPAMENToS PESADoS, PÂRA AÍENDER ÂS NECESSIOÂDES OA PREFEIÍURA MUNICIPAL OE TRAIRI,
JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E OEMÂIS UNIDADES ADMINISTRATIVÁS

Dadoa dormpanho :
Númoro do ômponho:01030172 Data do omponho: 01rc3/2024

Ípo: Global Ôrgão rÉPon3ával: -
t nldado Píoialo/^tlvldado: 2.031 - Funcionamenlo dâ Scr.Íctanâ dê Saúde
oíçamênúíl!: 001 - Fundo Municipal de Saúde Fonto al6 rscurso: Recêila dê lmposto e Trans. - Ssúde
NrluÍrur d. dsape3â: 3.3.90.39.00 - OutÍos seN. dê lcrc. pesso ajuídica

HIíóTICO: PRESTAçÀO DOS SEBVIçOS DE LOCÂÇÂO OE VEiCIJLOS, PAFÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE SÂÚDE, DESTE
vuNrcrPto, coNFoRME PROCESSO LTCTTATOAIO N. 2mt.Ô9.01.001.

Dedo. de llquld.Éo :

l{úmoÍo dr llquld!Çào: 27030229 08la ú llquld!ção: 27103/2024

V.lor: R$ 23.778.82 Sórb: -
Not! liictl:826 TlPo: s€rviço

y'
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEFIBE

PESOUISA OE PREçO Nr 202503200001 llP: 158.196.í07.t26

ENDEFEÇO

ffi'
cPf/crlPJ

28.452.925/0@1-92

nÂz^o 30crÂL oo foRraEcEmâ

ALTIANCE LOCACAO DE VEICÚLOS €IREI-]

PORIE OÀ ETFEESA vltoB

Ri4.36r.06

8ÂÊaO oE SÍuoaFÍ 2360 JOAOIJIM TAVOBA Fo.lâb2a / CE. 60120002
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERISE

PESOUISA DE PREÇO Ne 20250320000'l I lP: í68-í96.107.126

JUSTTFTCATTVA DA PESQUTSA DE PREÇOS

Certifico que as pesquisas de preços íoram realizadas coníorme as normas êstabêlecidas pela lnstruçáo
Normativa SEGES /ME Nc 65, de 7 de julho de 2021, que dispoe sobre o procedimento administrativo para a realizaçáo de
pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e contralação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou

Município de Beberibe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue intormações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Prêços
que intêgÍa êsse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula ne , como o agente Íesponsável pela

cotaçáo;

ll - A pesquisa de preço Íoi realizada consideÍando os parâmetros disposlos no arl. 50, § l a, da lnsÍução
vNormativa SEGES /ME Nc 65, de 7 de julho de 2021. empregados de forma combinada: priorilariamente, foram consullados

os preÇos atÍavés do sítio "precodereÍerencia.m2atecnologia.com.bf', uma Íerramenla informalizada, cuja pesquisa baseia-

se em resultados de licitaÇÕes adiudicadas e/ou homologadas realizadas pela administÍaçâo pública o que contempla os

parâmelros dos incisos le ll do art. 5q da lN nr 65/202'l (pesquisa de compras públicas dos Municípaos do Estado do Cêará,

Governo do Eslado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em conlíalações públicas similares).

Considerando o Art.6.e dessa lN n.q 65/2021 foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por itêm, a

médios dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Leidlane Sllva Lino
Responsável Pe Pesquisa De Preços

Beberibe / CE, 1 de Abril de 2025

W'
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cÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA OE PREÇO Nr 202503200001 llP: í68.í96-107.126 W:
DA ANALTSE CFiTTCA DOS PREÇOS PESOUTSAOOS

Declaramos que Íoi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se queos valores coletados não
apresentaram variaçáo signiÍicativa, nào apresenlando preços excessivamênte elevados ou inexequíveis quândo
compaÍados com os valoÍes málios dos demais pÍeços. Assim, buscou-se, estabeleceÍ um preço dê reíerência condizenle
com o praticado no mêrcado.

Bêberibe / cE, 1 de Abrit de 2025

Leidiane Lino
Responsávêl Pela uisa De Preços
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cÂi,ARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne 20250320«)01 llP: 168.196.107.126

coNsolrDAçÃo oA PESQUTSA

Apresentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços realizada pela Câmara Municipal de Beberibe.

W.

Bêquistções a que se splicam

20ã0320000r

N! PESOUISA oAT^ DE ,CtO

20t0312025

o^tÂ oE nNALE^ÇAO

41104 2025

v lJoF . Í§

n§ 54.558.24

Carsclerização das lontes consulladas. Aquisiçóes e contralaç:oes similares de oulros entes públicos

oêrcflçlo

ICE.cE

PHCEIIÍUAL

m,09a

40,0!Á

ldentilicâção do agontê responsávêl pêla pqiquisâ

BESPOI.ISÁVEL PELÂ PESOUISÂ OE PFEÇOS

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos métodos mais comuns para deíinir píeços de rererência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco ilens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no Acórdão n.e
3068/2010-Plânário, aÍirmou que "o preço de mercado á mais bem representado pela média ou mêdiana uma vsz que
constiluem m€didas d9 tondência centíal e, dsssa forma, Íepresentam de uma íorma mais robusta os proços pralicados no
mercado".

DBCfiÇ^O

Loc^ÇÁo DE ol(uM) vEicuLo Ítpo Popur F.

v Loa

E 54.558.?.

FOaaÍE

P.açd puãÉo3 p..úc.ôrs.

Beberibe / CE, 1 de Abril de 2025

LEID SILVA LINO
Besponsá Pesquisa De Preços

llétodo mslâmótlco utlllzâdo na pê6qulsa

Máriã Global



Câmara llunlclpal0e

BTBDRIB]
Rua Antônio Mario Ribeiío, s/n I Loteamenlo
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1G00O
CNPJ n. 73.525.198/0m1-(D
E-Mail: contetoOc116êbêíibe-ce.rcv.br

Ja

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE 

'UNTADA 
DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual,
e por ordem da Autoridade Competente, Íaço juntada aos autos do processo administrativo na
00001.20250317 10001-04, das cotações de preço.

p
RESPON PELA ABERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 12212023

ffi

www.cmbeberibe.ce. gotr.br

a

-c§



[âmara lÍuntolpal üe Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | [oteamento
Planatto I BebeÍibe/G
CEP,;62.86000
CNP, n. 73.525.198/001-09
E-Mail: rcolalq@§EhshsÍibÊJsJeltlE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

,usrrFrcATrvA
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne 00001.20250317/OOO1-04

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo
administrativo ns 00001.20250317/0001-04, cuja natureza exige agilidade e
eficiência. Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princípios da
eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questâo, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade
operacional respalda a racionalizaçáo de procedimentos, como a dispensa do
ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Não Utalização do ETP

A Lei nq M.13312021-, no art. 72, inciso l, estabelece que o processo de
contratação direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve
ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se Íor o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,
a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa
de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

O art. 18, § 3s, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em
contrataçôes de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de
documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.
Maria sylvia Di Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilização
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se
aos princípios da economicidade e eficiência.

J1
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www.cmbeberibe.ce. ov.br
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3. f ustificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETp

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,



0âmara üunlclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beÍibe/CE
CEP.: 62.84G0ff)
CNP, n. 73.525.198/0m1{9
E- Mai I : !!!]IaleerEhslrti!Êúl.I9ylE

www.cmbeberibe.ce-gov.br

como plataformas de otimização de processos administrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art. 18, § 3e, que permitem simplificação em
casos de baixo risco. A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contrataçâo, promovendo a

economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Ad min istrativo). Em contrataçôes mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do
objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificação
documental em contrataçôes de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequação da medida.

4. Fundamento Legal para a Náo Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso I, também lista a Análise de Riscos como opcional em
contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,
exija a análise de riscos na fase preparatória de licitaçôes, em contratações
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,
510, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo
risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta
que, em contrataçôes diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode
ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas
contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de
baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. lustificativa Específica para a Não Utilizaçáo da Análise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contrataçôes de maior risco,
como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente
caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)
e fiscalizaçâo (art. 117), dispensando a análise formal. A decisão alinha-se ao
princípio da eficiência (art. 50) e reflete a racionalização administrativa, com
suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporcionalidade em situações análogas.

BTBTRIB]
rp
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www.cmbeberlbe.ce.gan.br
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei
nq 14.133/2021, em seus artigos 72, t8, § 3c, e 169, s 10, estabelece a
facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à
complexidade e ao risco da contratação, No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplifi cação documental.

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal
Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de contas da união (TCU). A não

tJ
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elaboração da Análise de
contratado não apresenta

segue o mesmo racional, pois o objeto
significativos que exijam tratamento

Riscos
riscos

específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias
contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais, a adoçáo dessa medida está arinhada com os princípios da
economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da
constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite
otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir
maior celeridade na execução da contratação, sem .orpro,.nLt",. a
transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integrarmente o arcabouço jurídico
vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários ejurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a câmara Municipal de Beberibe
reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETp e da Análise de
Riscos, garantindo a plena adequação da contratação direta aos ditames da Lei
ns 14.13312021 e aos princípios que regem a Administração pública.

BEBERIBE/CE, 01 DE ABRIL DE2025

íeL
FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA

www.cmbeberibe.ce gov.br
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PROTETO BÁS|CO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns OO00r.20250317/OOO1-O4

1. DO OBJETO
1.1. LOCAÇÃO DE O1(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sÊQ DEscRrçÀo QTD UND

1 LocaçÀo DE ol(uM) vEÍcuLo Tlpo popuLAR. rz,oo Mês

locação dê 01(um) veíaulo tipo poplar, potênÔa mínimâ 1.0, combustivel gâsolinâ/alcool. ano náo inÍerioí 2019, ar
condlclonado, 04 portàs, capôcldade mínlmà de 04 pâ9sâ9eiíos. manutençáo por conta da contràtadà. combusrível ê motorista
por conta dô contrôtante. para llcar ô dlsposlção da câmara , llvre de qullomentragem. o veÍculo a ser locado deverá àtehder
às segujntes caracterlstrcas; tipo: popular ano de Í.bncação: 2019 ou superio. portasi 4 àr condi<ionado direçáo hidráulica
vidros elétricos tÍavas elétricà

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), que norteará as decisôes do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:A Câmara Municipal de Beberibe

necessita de meios detransporte para garantir a mobilidade de seus membros em
compromissos oficiais,facilita ndo a execução das atividades administrativas e
legislativas de formaeficiente e oportu na. Necessidade da Locaçáo:O Poder Legislativo
Municipal de Beberibe/CE, no cumprimento de suas funçôês constituciona is, necessita
de ummeio de transporte adequado para o deslocamento de seus vereadores e
servidores, visando à otimização dasatividades parlamentares e à melhor prestação
de serviços à comunidade.A locação de um veículo tipo popular se apresenta como
uma solução eficaz e vantajosa para suprir asnecessidades do Poder Legislativo
Municipal.CONCLUSÃO:Diante do exposto, resta claro que a locação de 0L (um)
veículo tipo popular se configura como uma med idanecessá ria e vantajosa para o
Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE, permitindo o desenvolvimento
eficientedas atividades parlamentares, a otimização dos recursos públicos e a melhor
prêstação de serviços à comunidade.

4. JUSTTFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DtSpEr,tSA DE LIC|TAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei nq. l4.L33l2OZL, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁvel a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei nq
L4.l33l202]- permite a contrataçâo direta, por dispensa de licitação, para outÍos
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serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto na 12.343. de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamênto principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de Iicitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFll988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne U.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabêlecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
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62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ET{TREGA E CRITERIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de L2 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1,2,1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até L0 (dezs) dias úteis da prestaçáo do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (eU|NZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s; pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestaçáo e validaçáo, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçáo, ou apresente as
justifi cativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1-.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta be lecidos em Contrato;

LS
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6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1..9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6,L.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.L.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1..1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7,1,3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilid ade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

2É
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7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa bilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviÇos;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7,1..25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26, Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
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8.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9.L. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da AdministraÇão à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nc 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1,0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
respo nsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 1.40 da Lei na 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ê ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1I. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatu ra apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitaçáo
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

1.1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9, Havendo a efetivã execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
r: (rx) (6/100) r:0.00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÔES ADMTNISTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nc 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1,. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administraçâo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.L.3. der causa à inexecuçáo total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

B]BIRIB] W
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.L1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitaçáo;

12.L.12. praticar ato lesivo previsto no

5ô
BTBDRIB] W.

aÉ E9 da lci n9 1) R 46 dc19dc
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta ê três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ilt e lV da Lei no
14.L33, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

1.2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades prevjstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
su bsidia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporc iona lidade.

www.cmbeberibe.ce.gov. br
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Tg. cRIrÉRIos DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 19BB .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétriá, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, tbservadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, obseryar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferenc ia lmente com mão de obra local; uso de inovaçõei gue reduzam a pres!ão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica o10L.o1.03í.oooL.2.oo1 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 -
Passagens e Despesas com Locomoção, Rg 54.559,24 (cinquenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos); .

AU RtvAN, u*?!"ffi.rE F RA NçA
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12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025
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DESPACHO

PROCESSO ADMt Nt STRATTVO Ns OOOO t . 202503 17IOOO r-O4

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Termo de Referência, para deliberação quanto à aprovação deste
último.

Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, ApRovo o projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoçáo das
providências cabíveis à deflagração da fase externa da contratação pretendÍda,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análise e manifestação do órgão de Assessoria

0âmara üunlclDal0e
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Jurídica, para
vigente.

o devido controle de legalidade, nos termos da legislação

BEBERIBE/CE, 01 DE ABRIL DE 2025.

F Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www,cmbeberlbe.ce.gor. br
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COMUNTCAçÂO INTERNA

Beberibe/CE,01 de abril de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidede orçementária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne
0000I.2025031710O0L-04, pelo(a) Sr(a). FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com LOCAÇÃO DE OI(UM) VEíCULO TtpO pOpuLAR
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de Rg R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos
e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), o1o1.o1.031.ooo1.2.oo 1 - Manutenção
das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 - passagens e
Despesas com Locomoção, R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e
oito reais e vinte e quatro centavos); ,

sobre o assunto, informamos que a despêsa em questão encontra-se compatível com a LoA -
Lei orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento,

A consideração su perior

www.cmbeberibe,ce.gor,br
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÂO ONçXUCTTÁRIA E FINANCEIRA
(lnclsos I e ll, Art. 16, Lei Complêmentar nc 1O1/2OO0)

Franci Rebouças Lima
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE

0âmara !Íunlolpal de
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Na qualidade de ordenador de despesas da câmara Municipal de Beberibe,
DECLARo, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei complementar ne 101 _

Lei de Respo nsa biridade Fiscar, que a despesa demandada no processo
Administrativo nc 00001.20250317/0001-04, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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Beberibe/CE,01 de abril de 2025
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MEMORANDO

cumprimentando-o cordiarmente, sirvo-me do presente para comunicar à vossa
senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o processo Administrativo ne
00001'202503r7roo01-o4, visando a LOCAÇÃO DE or.(uM) vEÍculo rpo popuLAR
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

A licitaçâo foi o meio encontrado pela Administração pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI
CFll988:

do Artigo 37 da

(...)

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentê
permitirá as exigências de qualificação técnica e

BDBIRIBI
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A sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de processo de Contratação Direta
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal no
14.133 de 01 de Abril de 202L, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Ltcitações e
Contratos Administrativos.

Entretanto, há aquisiçôes e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. 14.1,3312o2L,
onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei no L4.:-3312O2L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento, Com a publicação
do Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 1B2 da Lei nq 14.133 l2o2!, intorma-se que a
atualização dos varores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de contratações públicas (pNcp). Tal medida visa assegurar que os

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5. da Lei 14,133/2021. Licitar é regra.
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Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administração pública.

cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e
justifi cativa pormenorizada.

da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75, inciso lr da Lei r.4.133 t202r, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 01 de abrit de 2025
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

PELÂ ABERTURA DO PROCESSO

{
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PORTARTA No 0í.02-009/2025

oISPÔE soBRE Â NoMEAçÀo Do AGENTE oE coNTRATAÇÃo E
DA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

o Presidente da câmara Municipal de Beberibe - cE, sr. Francisco Rebouças Lima,
no uso das atribui@s legais que lhe são conferidas pela Lei orgánica do Município, combinado
com a Lei Federâl no 14.33912021 e suas altera@s postêriores, e ainda a Lei Municipal no
1.442,2023.

RESOLVE:

AÍt. 10'NoÍnoer como Ag€nte de contrataÉo e Membros da Eguipe dê Apcúo da
câmara Municipal de Beberibe para o período de12 (doze) mssês, com atribuiçôes para rêceber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaçôes e ao
cadastÍamênto de licitantss, de acordo com a Lei Federal no ,14.13312021, e da Lêi Municipal no
1.44212023, as pessoas abaixo listradas, a saber:

f B]BI l
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PAÇO DA CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBERTBE

Em 02 de ianeiro de 2025.

Francisco Rebo4as Lima

- PÍssidento -

www.cmbeberibe.ce,gov.br
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DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:484.Ttg.T3í&81-AGENTE DE CONTRATAÇÃO;
AURIVAN JUNIOR PAULO oE FRANÇA, cpF: 862.í 13.6âtsg - MEMBRO EeutpE DE Apoto;
RAIMUNDO NoNATo RODR|GUES DA cosrA, cpF: 750.3s0.49&53 - MEMBRO EeutpE DE
APO|O.

Regislrê-se, publique-se, cumpra-se.
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CERTIDÂO

certiÍico, para os devidos Íins de direito, que a PORTARTA No oÍ.02.0rr9, DE
02 DÉ JANEIRO DE 2025, qUE .DISPÔE SOBRE A NOUEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAçÃO E DA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATTVO DE BEBERIBE',
foi devidamente pubricada por afixação no átrio da cámara Municipar de Beberibe/cE., na
data de 02 de janeiro de 2O25, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiÍo de 2025.

JUN

Diretor Financetro
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TERMO DE 

'UNTADA 
DA PORTARIA

Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo ns 00001.2 02 50317i 0001-04, o ato de designação do Agente
de Contratação e Equipe de Apoio,

ipe
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DESPACHO
AUTORIZAçÃO DE PUBLICAçÃO

CONSIDERANDO os elementos
00001.202503 17l0001-04;

contidos no processo administrativo ne

coNSIDERANDo que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art, 72 da Lei nc 14.133/2021;

Francisco Rêbouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA Nô ATA DE POSSE

,.( 
/

BTBDRIB]
ffi"-

APRovo a rearização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas dedivulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3a do Art. 75 da NLLCA..

DECLARo, para os efeitos do inciso I do artigo ].6 da Lei complementar np r.01 -
Lei de ResponsabilidacÍe Fiscal, que a despesa demandada no processo Administrativo
na 00001.20250317/0001-04, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentárla Anual (LOA).

DETERMINo o envio do processo administrativo no 00001.20250317/ooo1-04
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para asprovidências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 01 de abrit de 2025

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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AuruAçÂo Do pRocEsso
PROCESSO ADM!NISTRATiVO Ne OOO0r.20250317/OOO1-O4

Hoje, nesta cidade, AUTUo o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE Dos sANTos, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

DE AO

www.cmbeberibe.ce gor.br
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DESPACHO

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícnno enrutuÍuo RoDRIGUES coELHo
Assessor(a ) Ju rídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a ) Assessor(a),

Franc Rebouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DE POSSE

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I Beberibe/CE
CÊP.: 62.8t1ô0(b
CNP, n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: cpnllio6cnrbeberibe.ce.cov.br

0âmara üuntolDal dc
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coNSlDÊRANDo o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo ne 00001.20250317/ooo1-04, REMETo para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal ns 14.133 de 1 de
abril de 2021.

www.cmbeberibe.ce.gw.br

-ce

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025
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MTNUTA DE Avtso DE DtspENsA elernôutca Ne xxxxxx/xxxx
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Na 00001.20250317/000t-04

DADOS DA sEssÃo PúaLrca

Data da sessão de julgamento das propostas: XXXXXX

Link: httos://com pras. m2 atecno loo ia. com. brl

Horárlo de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBTETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.L. o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

B]BIRIBT

www.cmbeberibe.ce .gor.br

Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n | [oteamento
Ptânafto I BebeÍibe/G
CEP.:62.8t1&000
CNP, n. 73.525.198/0001.09
E-Mail: (o atoôclYü€beribe.ce-lov.bí

,t çt

A(o) câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei np
14.133, de lq de abril de 2O2L, Lei Complementar no 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

ÍÍE\t DESCRIÇÃo eTD UNI)

r LocAçÀo DE ot(uM) vEicuLo Ttpo popuLAR. r2.o Mês
LocaÇÃo DE o1(uM) vEículo nPo PoPLAR.,nJÊà1cl1yll!rL l.o, coMausrvEL G"asolrNA/aLcooL, aNo NÁo TNFERToR zol9, aRcoNorooNADo. 04 PoRrAs. capAcrDADE MINrMÁ DE 04 passacrrnos. r,lrrvr.mlçÁo roÀ cbriÀ óÀ CónrriÀiiôal àõi,isusiiveL
E MoÍoRtsTA poR coNTA DA CoNTRÂTÂNT€..paRÂ FtcÂR a DtspostÇÃo DA CÂMARA , UVRE DE OU|LoMENÍRAGEú. o veitcuto a serlocado deverá àtênder às segulntes caÍàcteristrcàs: Tlpor Populàr úo de rabricaçâo: 2019 or-r iÚperior ponas-ll ai iJràiclonaaoDkêCâo hidráulica Vidros eté(ri(os Travas etétrt.a

1..2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

M
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÂO TU CONTRATAçÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://comp ras. m 2 atecnolog ia.com.b r/, para acesso ao sistema

e operacion a lização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham rêpresentação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa fÍsica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

Qs
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. otganizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse público - OSClp,
atuando nessa condição (Acórdão ns 7 4612014-TCU-P|enário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ns ].4.:.3312:- e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
rNrctAt

0âmara !íunlclpal0c
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3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramênto de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçâo do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário êstabêlecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos p revidenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear gualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pr€texto.

3.5. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependenteme nte do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3,7. A apresentação das propostas implica obrigatoríedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
gualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua su bstituição.

3.8. uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a date ê o horárao estabelecidos para ab€Êurâ
do procêdlmênto.

k+-
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei
Complementar na L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei np

8.2L3191.

3.9.6. que não emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrâproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatÍvel ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

Oâmara üunlclpal de
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3, Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste
aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

4.5.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, guando exigido pela
Administraçáo;

4,5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisóríos ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. se houver indícios de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

q?
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não ha.ja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

M

www,cmbeberibe.ce ov.br

s. HABTLTTAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídlca

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de M icroempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociêdade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus ad m inistradores;
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad ministradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularldade fisca!, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta na I.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei na 5.452, de 10 de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

5J
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5. 1.3. Qualifi cação Econômico-Financeira

a) certidâo negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1.. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

5. 1.4. Qualafi caçâo Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

W
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n

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.L. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
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meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público

ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

informações
contratação.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas âs

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2p a 6s da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela contro ladoria-Geral da união (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão
n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5q
BIBDRIB]

www.cmbeberibe.ce ov.br

ii

-cG

c.7. A última auditoria contá bil-fi nanceira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e ',d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" g.429,
de L992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

m---
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5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da

abertura da sessáo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidáo(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidadê de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

55
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçóes do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será

ha bilitado.

6. CONTRATAçÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adiudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dlas úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Auto rização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem pre,juízo das sançôes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1, Alternativa mênte à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

6.3. O prazo de vigência da contrataçâo prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contrataçâo Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sêjam:

7.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

7.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.L.3. dar causa à inexecução total do contrato;

BTBTRIB]
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7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida
para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1..8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração Íalsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.J..12. praticar ato lesivo previsto no ãrt 5s dâ I êi nQ 12 846 de II de

agosto de 2013.

7,2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsa b ilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 7 .L.I a 7.L.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1,.8 a 7.L.L2, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

7.3.1.. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgáos de controle.

7.4. 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas nêste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad m inistrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

Íornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nç 14.1.33, de

202L, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999.
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7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSTçOES GERATS

8.L. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem d esclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.L. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, p rivileg iando-se os menores
preços, sempre que possÍvel, e desde que atendidâs às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operaciona liza da fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3, As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento

deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsêquente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

m--
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